
Comunicado

ORÇAMENTO E GESTÃO
AUDIÊNCIAS PÚBLICAS REGIONAIS

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA 2023

O Governo do Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Orçamento e 
Gestão, em parceria com a Secretaria de Desenvolvimento Regional, atendendo ao 
que dispõe a Lei de Responsabilidade Fiscal e suas alterações, realizará Audiências 
Públicas Regionais Virtuais a partir de 24-5-2022.

As sugestões permitirão a identificação das demandas que são consideradas 
pela população mais relevantes para cada uma das Regiões Metropolitanas, 
Administrativas e Aglomerados Urbanos do Estado.

CONVITE

Nesse sentido, convida toda a comunidade e seus representantes a participar 
das Audiências Públicas Regionais do Orçamento Estadual, em ambiente virtual, 
com objetivo de colher sugestões que contribuam para subsidiar o Processo de 
Planejamento Orçamentário – 2023, conforme datas e horários a seguir:

Datas e Regiões:

31 de maio – 10h – Região Metropolitana de Ribeirão Preto

31 de maio – 14h30 – Regiões Metropolitana e Administrativa de Campinas

01 de junho – 10h – Região Administrativa de Itapeva

01 de junho – 14h30 – Região Administrativa de Araçatuba

02 de junho – 10 h – Regiões Metropolitana e Administrativa de Sorocaba

Os links para participação serão disponibilizados nas seguintes páginas: 
audienciasdoorcamento.sp.gov.br e planejamento.sp.gov.br

Será também publicada nas páginas citadas a metodologia que orientará a 
realização das Audiências Públicas Regionais Virtuais.

As demais Regiões Administrativas, Metropolitanas e Aglomerados Urbanos 
serão objeto de publicações posteriores.

SUA OPINIÃO É MUITO IMPORTANTE PARA PLANEJAR SÃO PAULO.

Informes
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FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.127.2990.2272 AÇÕES DECORR. DE EMENDAS, EXCETO SAÚDE   50.131
  01 3 50.131
 T O T A L G E R A L   50.131

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO FR GD VALOR
10000 SECRET. DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
10061 UNIV.EST. JÚLIO DE MESQUITA FILHO-UNESP
 T O T A L 01 3 15.045
 MAIO   15.045
 T O T A L 01 4 35.086
 MAIO   35.086
 T O T A L G E R A L    50.131

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO FR GD VALOR
10000 SECRET. DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
 T O T A L 01 3 50.131
 MAIO   50.131
 T O T A L G E R A L    50.131

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17387 29 5 * * 50.131 50.131 0
TOTAL GERAL    50.131 50.131 0

 DECRETO N° 66.764, 
DE 20 DE MAIO DE 2022

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Universidade Estadual de 
Campinas-UNICAMP, visando ao atendimento de 
Despesas Correntes

RODRIGO GARCIA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei 
nº 17.387, de 22 de julho de 2021 e na Lei nº 17.498, de 29 de 
dezembro de 2021,

Decreta:
Artigo 1° - Fica aberto um crédito de R$ 100.307,00 (Cem 

mil, trezentos e sete reais), suplementar ao orçamento da Uni-
versidade Estadual de Campinas-UNICAMP, observando-se as 
classificações Institucional, Econômica, Funcional e Programáti-
ca, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2° - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1°, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4 320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3° - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 8°, do Decreto n° 66.436, de 13 de janeiro de 2022, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 20 de maio de 2022
RODRIGO GARCIA
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Governo
Nelson Baeta Neves Filho 
Secretário de Orçamento e Gestão
Felipe Scudeler Salto
Secretário da Fazenda e Planejamento
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 20 de maio de 

2022.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO
10059 UNIVERSIDADE ESTADUAL
 DE CAMPINAS-UNICAMP
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 01  100.307
 T O T A L   100.307
 T O T A L G E R A L   100.307
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.127.2990.2272 AÇÕES DECORR. DE EMENDAS, EXCETO SAÚDE   100.307
  01 3 100.307
 T O T A L G E R A L   100.307

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO
10001 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO
3 3 20 41 CONTRIBUIÇÕES 01  100.307
 T O T A L   100.307
 T O T A L G E R A L   100.307
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.127.2990.2272 AÇÕES DECORR. DE EMENDAS, EXCETO SAÚDE   100.307
  01 3 100.307
 T O T A L G E R A L   100.307

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO FR GD VALOR
10000 SECRET. DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
10059 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS-UNICAMP
 T O T A L 01 3 100.307
 MAIO   100.307
 T O T A L G E R A L    100.307

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO FR GD VALOR
10000 SECRET. DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
 T O T A L 01 3 100.307
 MAIO   100.307
 T O T A L G E R A L    100.307

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17387 29 5 * * 100.307 100.307 0
TOTAL GERAL    100.307 100.307 0

 DECRETO N° 66.765, 
DE 20 DE MAIO DE 2022

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria de 
Desenvolvimento Social, visando ao atendimento 
de Despesas de Capital

RODRIGO GARCIA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei 
nº 17.387, de 22 de julho de 2021 e na Lei nº 17.498, de 29 de 
dezembro de 2021,

Decreta:
Artigo 1° - Fica aberto um crédito de R$ 350.000,00 (Trezentos 

e cinquenta mil reais), suplementar ao orçamento da Secretaria de 

Desenvolvimento Social, observando-se as classificações Institucional, 
Econômica, Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2° - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1°, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4 320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3° - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 8°, do Decreto n° 66.436, de 13 de janeiro de 2022, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 20 de maio de 2022
RODRIGO GARCIA
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Governo
Nelson Baeta Neves Filho 
Secretário de Orçamento e Gestão
Felipe Scudeler Salto
Secretário da Fazenda e Planejamento
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 20 de maio de 

2022.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
35000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 SOCIAL
35001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 DA SECRETARIA E SEDE
4 4 50 42 AUXÍLIOS 01  350.000
 T O T A L   350.000
 T O T A L G E R A L   350.000
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.127.2990.2272 AÇÕES DECORR. DE EMENDAS, EXCETO SAÚDE   350.000
  01 4 350.000
 T O T A L G E R A L   350.000

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
8000 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
8001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 DA SECRETARIA E SEDE
4 4 40 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 01  350.000
 T O T A L   350.000
 T O T A L G E R A L   350.000
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.127.2990.2272 AÇÕES DECORR. DE EMENDAS, EXCETO SAÚDE   350.000
  01 4 350.000
 T O T A L G E R A L   350.000

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO FR GD VALOR
35000 SECRET. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
 T O T A L 01 4 350.000
 MAIO   350.000
 T O T A L G E R A L    350.000

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO FR GD VALOR
8000 SECRET. DA EDUCAÇÃO
 T O T A L 01 4 350.000
 MAIO   350.000
 T O T A L G E R A L    350.000

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17387 29 5 * * 350.000 350.000 0
TOTAL GERAL    350.000 350.000 0

 DECRETO N° 66.766, 
DE 20 DE MAIO DE 2022

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal na Secretaria de Infraestrutura 
e Meio Ambiente, visando ao atendimento de 
Despesas Correntes

RODRIGO GARCIA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei 
nº 17.387, de 22 de julho de 2021 e na Lei nº 17.498, de 29 de 
dezembro de 2021,

Decreta:
Artigo 1° - Fica aberto um crédito de R$ 1.420.379,00 (Um 

milhão, quatrocentos e vinte mil, trezentos e setenta e nove 
reais), suplementar ao orçamento da Secretaria de Infraestrutura 
e Meio Ambiente, observando-se as classificações Institucional, 
Econômica, Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, 
anexa.

Artigo 2° - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso I, do § 1°, do artigo 43, da Lei 
Federal n° 4 320, de 17 de março de 1964, de conformidade com 
a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3° - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 8°, do Decreto n° 66.436, de 13 de janeiro de 2022, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 20 de maio de 2022
RODRIGO GARCIA
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Governo
Nelson Baeta Neves Filho 
Secretário de Orçamento e Gestão
Felipe Scudeler Salto
Secretário da Fazenda e Planejamento
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 20 de maio de 

2022.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
26000 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
 E MEIO AMBIENTE
26001 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
 E MEIO AMBIENTE
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 -P.JURÍDICA 41  1.420.379
 T O T A L   1.420.379
 T O T A L G E R A L   1.420.379
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.541.2617.4029 MANUT.CONSERV.PARQUES   1.420.379
  41 3 1.420.379
 T O T A L G E R A L   1.420.379

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO FR GD VALOR
26000 SECRET. DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE
 T O T A L 41 3 1.420.379
 JUNHO   355.094
 JULHO   355.094
 AGOSTO   355.094
 SETEMBRO   355.097
 T O T A L G E R A L    1.420.379

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 REGIONAL
29001 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 REGIONAL
4 4 40 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 01  358.750
 T O T A L   358.750
 T O T A L G E R A L   358.750
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.127.2928.4477 ARTICUL. E PARCER. COM MUNICÍPIOS   358.750
  01 4 358.750
 T O T A L G E R A L   358.750

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO FR GD VALOR
26000 SECRET. DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE
 T O T A L 01 4 358.750
 MAIO   358.750
 T O T A L G E R A L    358.750

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO FR GD VALOR
29000 SECRET. DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL
 T O T A L 01 4 358.750
 MAIO   358.750
 T O T A L G E R A L    358.750

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17387 13 * * * 358.750 358.750 0
TOTAL GERAL    358.750 358.750 0

 DECRETO Nº 66.759, 
DE 19 DE MAIO DE 2022

Retificação do D.O. 20-5-2022

Na Tabela 1, leia-se como segue e não como constou:

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
9000 SECRETARIA DA SAÚDE
9012 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FUNDES
3 3 40 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 -P.JURÍDICA 01  6.934.211
3 3 41 41 CONTRIBUIÇÕES 01  134.601.453
3 3 50 43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 01  52.945.987
3 3 50 85 CONTRATO DE GESTÃO 01  895.000
3 3 70 41 CONTRIBUIÇÕES 01  200.000
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 01  2.350.000
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 -P.JURÍDICA 01  150.000
4 4 40 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 01  5.940.000
4 4 41 42 AUXÍLIOS 01  88.650.843
4 4 50 42 AUXÍLIOS 01  31.505.465
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01  400.000
 T O T A L   324.572.959
 T O T A L G E R A L   324.572.959
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.0930.4850 ATENDIMENTO AMBUL. E HOSPITALAR REDE ESTADO  2.500.000
  01 3 2.500.000
10.302.0930.4852 ATEND. AMBUL. HOSP. POR ORGANIZAÇÕES SOCIAIS  4.555.481
  01 3 1.690.307
  01 4 2.865.174

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17498 9º * | * 1.420.379 1.420.379 0
TOTAL GERAL    1.420.379 1.420.379 0

 DECRETO N° 66.767, 
DE 20 DE MAIO DE 2022

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal na Secretaria de Infraestrutura 
e Meio Ambiente, visando ao atendimento de 
Despesas de Capital

RODRIGO GARCIA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei 
nº 17.387, de 22 de julho de 2021 e na Lei nº 17.498, de 29 de 
dezembro de 2021,

Decreta:
Artigo 1° - Fica aberto um crédito de R$ 358.750,00 (Tre-

zentos e cinquenta e oito mil, setecentos e cinquenta reais), 
suplementar ao orçamento da Secretaria de Infraestrutura e 
Meio Ambiente, para repasse ao Fundo Estadual de Prevenção 
e Controle da Poluição-FECOP, observando-se as classificações 
Institucional, Econômica, Funcional e Programática, conforme 
a Tabela 1, anexa.

Artigo 2° - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1°, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4 320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3° - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 8°, do Decreto n° 66.436, de 13 de janeiro de 2022, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 20 de maio de 2022
RODRIGO GARCIA
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Governo
Nelson Baeta Neves Filho 
Secretário de Orçamento e Gestão
Felipe Scudeler Salto
Secretário da Fazenda e Planejamento
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 20 de maio de 

2022.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
26000 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
 E MEIO AMBIENTE
26001 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
 E MEIO AMBIENTE
4 4 90 42 AUXÍLIOS 01  358.750
 T O T A L   358.750
 T O T A L G E R A L   358.750
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.542.2604.1359 APOIO A PROJ. DE MELHORIA DE MEIO AMB.   358.750
  01 4 358.750
 T O T A L G E R A L   358.750


